
Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 1 de 
março de 2012 (pedido de decisão prejudicial do Tribunal 
Supremo — Espanha) — Asociación para la Calidad de los 
Forjados (Ascafor), Asociación de Importadores y 
Distribuidores de Acero para la Construcción (Asidac)/ 

Administración del Estado e o. 

(Processo C-484/10) ( 1 ) 

(Livre circulação de mercadorias — Restrições quantitativas e 
medidas de efeito equivalente — Diretiva 89/106/CEE — 
Produtos de construção — Normas não harmonizadas — 
Marcas de qualidade — Requisitos relativos aos organismos 

de certificação) 

(2012/C 118/07) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal Supremo 

Partes no processo principal 

Recorrente: Asociación para la Calidad de los Forjados (Ascafor), 
Asociación de Importadores y Distribuidores de Acero para la 
Construcción (Asidac) 

Recorridos: Administración del Estado, Calidad Siderúrgica SL, 
Colegio de Ingenieros Técnicos Industriales, Asociación Espa
ñola de Normalización y Certificación (AENOR), Consejo Gene
ral de Colegios Oficiales de Aparejadores y Arquitectos Técni
cos, Asociación de Investigación de las Industrias de la Cons
trucción (Aidico) Instituto Tecnológico de la Construcción, Aso
ciación Nacional Española de Fabricantes de Hormigón Prepa
rado (Anefhop), Ferrovial Agromán SA, Agrupación de Fabri
cantes de Cemento de España (Oficemen), Asociación de Aceros 
Corrugados Reglamentarios y su Tecnología y Calidad (Acerteq) 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal Supremo — Interpre
tação dos artigos 28. o CE e 30. o CE (actuais artigos 34. o e 36. o 
TFUE) — Produtos de construção — Produtos não abrangidos 
pelas normas harmonizadas previstas na Directiva 89/106/CEE 
do Conselho, de 21 de Dezembro de 1988, relativa à aproxi
mação das disposições legislativas, regulamentares e administra
tivas dos Estados-Membros no que respeita aos produtos de 
construção (JO 1989, L 40, p. 12) — Colocação no mercado 
sujeita a um certificado de qualidade superior ou emitido se
gundo métodos que cumpram condições detalhadas equivalen
tes às exigidas pelas autoridades nacionais ou à autorização 
prévia dessas condições apesar de já ter sido obtida no Esta
do-Membro de origem 

Dispositivo 

Os artigos 34. o TFUE e 36. o TFUE devem ser interpretados no 
sentido de que as exigências previstas no artigo 81. o da Instrução 
de Betão Estrutural (EHE-08) aprovada pelo Real Decreto 

1247/2008, de 18 de julho de 2008, em conjugação com o anexo 
n. o 19 dessa instrução, para permitir o reconhecimento oficial dos 
certificados que comprovam o nível de qualidade do aço para armar 
betão emitidos num Estado-Membro diferente do Reino de Espanha 
constituem um entrave à livre circulação de mercadorias. Esse entrave 
pode ser justificado pelo objetivo de proteção da saúde e da vida das 
pessoas, desde que as exigências previstas não sejam superiores aos 
requisitos mínimos exigidos para a utilização do aço para armar betão 
em Espanha. Nesse caso, cabe ao órgão jurisdicional de reenvio veri
ficar, na hipótese de o organismo que emite o certificado de qualidade 
cujo reconhecimento oficial é requerido em Espanha ter a qualidade de 
organismo aprovado na aceção da Diretiva 89/106/CEE do Conselho, 
de 21 de dezembro de 1988, relativa à aproximação das disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros no 
que respeita aos produtos de construção, quais as exigências que ex
cedem o que é necessário para a prossecução do objetivo de proteção da 
saúde e da vida das pessoas 

( 1 ) JO C 346 de 18.12.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 1 de 
março de 2012 [pedido de decisão prejudicial da Court of 
Appeal (England & Wales) (Civil Division) — Reino Unido] 

— Football Dataco Ltd e o./Yahoo UK Limited e o. 

(Processo C-604/10) ( 1 ) 

(«Diretiva 96/9/CE — Proteção jurídica das bases de dados — 
Direitos de autor — Calendários de encontros de campeonatos 

de futebol») 

(2012/C 118/08) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division) 

Partes no processo principal 

Demandantes: Football Dataco Ltd, Football Association Premier 
League Ltd, Football League Limited, Scottish Premier League 
Ltd, Scottish Football League, PA Sport UK Ltd 

Demandada: Yahoo UK Limited, Stan James (Abingdon) Limited, 
Stan James plc, Enetpulse ApS 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Court of Appeal (Reino Unido) 
— Interpretação do artigo 3. o , n. o 1, da Diretiva 96/9/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 1996, 
relativa à proteção jurídica das bases de dados (JO L 77, p. 20) 
— Conceito de «bases de dados que, devido à seleção ou dis
posição das matérias, constituam uma criação intelectual espe
cífica do respetivo autor» — Catálogos informatizados de jogos 
de futebol planificados para a próxima temporada
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Dispositivo 

1. O artigo 3. o , n. o 1, da Diretiva 96/9/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 11 de março de 1996, relativa à proteção 
jurídica das bases de dados, deve ser interpretado no sentido de 
que uma «base de dados», na aceção do artigo 1. o , n. o 2, desta 
diretiva, é protegida pelo direito de autor nela previsto desde que a 
seleção ou a disposição dos dados que contém constitua uma 
expressão original da liberdade criativa do seu autor, o que com
pete ao órgão jurisdicional nacional verificar. 

Por conseguinte: 

— os esforços intelectuais e a perícia consagrados à criação dos 
referidos dados não são relevantes para determinar a elegibi
lidade da referida base para a proteção desse direito; 

— é indiferente, para este efeito, que a seleção ou a disposição 
destes dados inclua ou não um aditamento de um significado 
importante àquelas; e 

— o trabalho e a perícia significativos exigidos para a constitui
ção desta base não podem, enquanto tais, justificar essa pro
teção se não exprimirem nenhuma originalidade na seleção ou 
disposição dos dados que esta contém. 

2. A Diretiva 96/9 deve ser interpretada no sentido de que, sem 
prejuízo da disposição transitória constante do seu artigo 14. o , n. o 
2, se opõe a uma legislação nacional que atribui a bases de dados 
abrangidas pela definição constante do seu artigo 1. o , n. o 2, uma 
proteção pelo direito de autor em condições diferentes das previstas 
no seu artigo 3. o , n. o 1. 

( 1 ) JO C 89, de 19.3.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 28 de 
fevereiro de 2012 (pedido de decisão prejudicial do Conseil 
d'État — Bélgica) — Inter-Environnement Wallonie ASBL, 

Terre wallonne ASBL/Région wallonne 

(Processo C-41/11) ( 1 ) 

(«Proteção do ambiente — Diretiva 2001/42/CE — Artigos 
2. o e 3. o — Avaliação dos efeitos de certos planos e programas 
no ambiente — Proteção das águas contra a poluição causada 
por nitratos de origem agrícola — Plano ou programa — 
Falta de avaliação ambiental prévia — Anulação de um plano 
ou programa — Possibilidade de manter os efeitos do plano 

ou programa — Condições») 

(2012/C 118/09) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d'État 

Partes no processo principal 

Recorrente: Inter-Environnement Wallonie ASBL, Terre wallonne 
ASBL 

Recorrida: Région wallonne 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Conseil d’État (Bélgica) — Ava
liação dos efeitos de determinados planos e programas no am
biente — Proteção das águas contra a poluição causada por 
nitratos de origem agrícola — Anulação de uma norma nacio
nal declarada contrária à Diretiva 2001/42/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 27 de junho de 2001, relativa à 
avaliação dos efeitos de determinados planos e programas no 
ambiente (JO L 197, p. 30) — Possibilidade de manter, durante 
um curto período, os efeitos dessa norma 

Dispositivo 

Quando um órgão jurisdicional nacional é chamado, com base no 
direito nacional, a conhecer de um recurso de anulação de um ato 
nacional que constitui um «plano» ou «programa» na aceção da Dire
tiva 2001/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de 
junho de 2001, relativa à avaliação dos efeitos de determinados planos 
e programas no ambiente, e verifica que esse «plano» ou «programa» foi 
adotado em violação da obrigação prevista nesta diretiva de proceder a 
uma avaliação ambiental prévia, esse órgão jurisdicional tem de adotar 
todas as medidas gerais ou particulares previstas no seu direito nacio
nal a fim de corrigir a omissão dessa avaliação, incluindo a eventual 
suspensão ou anulação do «plano» ou «programa» impugnado. Con
tudo, tendo em conta as circunstâncias específicas do processo principal, 
o órgão jurisdicional de reenvio poderá excecionalmente ser autorizado 
a fazer uso da sua disposição nacional que lhe permite manter certos 
efeitos de um ato nacional anulado, na medida em que: 

— esse ato nacional constitua uma medida de transposição correta da 
Diretiva 91/676/CEE do Conselho, de 12 de dezembro de 1991, 
relativa à proteção das águas contra a poluição causada por ni
tratos de origem agrícola; 

— a adoção e a entrada em vigor do novo ato nacional que contém o 
programa de ação na aceção do artigo 5. o desta diretiva não 
permitam evitar os efeitos prejudiciais no ambiente resultantes 
da anulação do ato recorrido; 

— a anulação desse ato recorrido tenha a consequência de criar um 
vazio jurídico no que respeita à transposição da Diretiva 91/676 
que seja mais prejudicial ao ambiente no sentido de essa anulação 
se traduzir numa menor proteção das águas contra a poluição 
causada por nitratos de origem agrícola e assim ir contra o próprio 
objetivo essencial desta diretiva; e 

— uma manutenção excecional dos efeitos desse ato apenas abranja o 
tempo estritamente necessário à adoção das medidas que permitam 
corrigir a irregularidade verificada. 

( 1 ) JO C 113, de 9.4.2011.
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